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DECITETOS 

'

m. ~t r.~ ~! ~ê ~ l.l t}, y.pq~ t1 X H {~ §1 'lfl r. v AI ! 1.!.152, em seu nrtJgo 4!05, por 
;t ll. u L.! ~J ~ ~- u i!i ij C<li n ~ \J [J i I u hU\ er o rcfurido servidor, in-o Goveruarl~r do T<>rritta!o jusli!icadamente ubandonado 

Federal 1i0 '\m<!pi\. \l:~ur1tlo J.il 1, de 2·-l de outulr o de I Seuclur·ll~ Gorai do 'l'l'l'l"iló· 0 posto de serviço, infrlogin
~al' ntri 'lllit1õe:; que Ih.! con- 1.!J5:!, Beué!~si Lelio C~ rdoso, rio, F-~t!i !6) m··~cs ue llcenç•t do dêsse modo o item Vl, do 
Icrcm o:~ itou:-; \li e 1~. do p:wt exoi'NL o üargo JSGlcdo especwl, qttu í1<>verào ser j.!O- artigo 19-1, ua Lei no 1.711/52, 
11rligo .t u, tlu l}~crcto·lei tll'. de provlmcnt11 em comissão, zuàon no !H'I'ÍIHio C e J 0 ele acima r cl"erida e por e.btJoluta 
G.b:l!l, de 2J de l>Ot•.Jnrbt·o de du Pl't>feilo Munkipul de Ma· ar~o.-to di! l.9li.t a !11 de j11nei- noc~ssid!lde de servira f\eja u. 
UHtl, zngtio, vag0 em con:>(>quência r11 r!e l.!~U5, de unortlf) com o pt·csente penalidade é()nverti-

1 d ' "'':lon:~.ruçi\o do Alfi'ci.lO an!go 116, da Lei n•J 1.711 de dll em multa na forrut\ lio pa-
OIInir • .o. 28 clr outuut·o d~ l.H:i~. por rógrnfo único do citado &rti-

, , . . _ h:~vor t'OlUJ,!thdo um decênio 1 go 205. 
HESOT Vl·:: 

F':oncnr, a rrdltJ.,, JH.c 
têmros d•• item I, do urtígn 
i5, alinen A da L>'i no l.ill , 
de . ·, <!o o:nub:o rt~· l.!lr,·t 
AHr~do Oliveiru. !une llll'HLJ 
.Ptíl>hco> tp,l .... ·ntudo 1111 (ic;v&r
nu do Tt:rl"itnr-io Ft>rte.t'l 1l;1 

.1map1. ,;,, car~o :.snho•l do 
provillltinlu tm comif;;·fi:>, de 
1'n fei •o 'htnit·~pal <!tl Mazu. 

luJ.\CJíl do GoYcrno, em ~l,t- de ef"ti''•> exer<:Jcio nu pPrío-
cap:,, 2U de julhu de Hl64. rio de 10 lfv n ~~·o de 1 !l:JJ a I Palácio rio Go,•é••no, em 
,.. . T · i , d s·· 11" d!' março uc UJôl. ~:ncapá, 30 de junbv de 196~. u:a. .!bL ~ ~t!\, .;t; !l l!'.-~ 

~i n l<'llw<!or I l'nl:kio do (jor~r•:o, em :'llu-1 Gen. Luiz Mendes da Silva 

R ,, • .., 1 "' cap:1, au de junhv uo L96J. J Governador 
,o .. H.'rltl nOC 11! CIOUZI!. 

Secr~tàt'io Garal 

1 

(...>ncrnl Luiz i\lendl's da 

1 

. .'0 547/€-l-GAB. 

p O R T _\R I AS Silru - C.:ovcl'nadol· O Governador do Território 
::r. 5 '"lftj~-G : B 1 ~~o :i 1~>/li·!·G .\D. 1 federal do Amapá, usando ~~.10. I 
• 't<J ' 1 tlus atribuições que lbt> coo-
. T . ;.. O GO\' .mP ><'lr i c. Território f~::rem os itens Vil e L'{, elo 

:>,;!:ido do Govcr:-.'~. em O Co' erl!t•tlPr do emtv- l·'n('cral do A napü usando t" w d Decreto le1· nr 
'I Cd " ''<l rt · I c t••r. • ·· t: 1 · 1 -'o '~ ·•p1t sa ' ' • ar tgo 'l. • o - · 
•' H pu, M. c JU lO '' ·" ~;. ! 10 • l c.r:l ·~, ·~t:1 •· :• • u 'n- dt~s atr11.>ulçü~J&s q~1c lha .con :i.ts39, de 21 de setembro de 

do 1vs _, 1 r 1 iJ t. 1. ç o os que terem 0 , itens \ 11 ~ IX do 1 y.r' 
General Luiz. · :endcs dn SiJ. lhe coLr:!J·em os ttl}us VJl e '"rtigo ,lo do Decreto-lei 'nr. · "• 

:ã- - \i n~::'!1 0!' 1X: do "r~.1.~0 4:. ~o Decr.-ta: ~.8;,0, <te' :.!1 de sctcmtii"O• de REDOLVE: 
Let m·. :>.o,~.J, de ~1 de scte!n- 1.94:3, c tlJIHIC1 tm vista o que 
hro ele Hl4~, c tN~do em vt:;- consta do Pt·occ~so número ltobcrt<~ L\ocha So uzu 

SoJet·cL.h·io O era I tt-t o qu•~ con~>la c, o .Processo 5 21 .,104 ~'G'l' 
r.timcro .1.5~ll/IH-l30'l', · ' • ., ' 

HESOLVE: O UO\'Crnr.dor clo,Tct-rilúrln RESOLVE: 
Fellcrnl. do- Amap::, U"lliHio . . p r u di·posic•""o da Prt'flli· 
~las o!l't~u.!ç,uc_s q~o llle. cou- . .A.u~·mzar, th;,\·.~I.úo ,\lmctGa hm~ ilíu:ü~ipa1''\1o ~.lacapá, 
IE'_r~~n n~ Ikú::. '!~ ,7 :i~· d~ ~-cl~u:~· r~c~tp ... ~tl\~ de; c,ar~~ 1 atl' ulterior dclii.Jeraçno, AI· 
a.tlt..,o ·1 . do !)( cl c.o .t.:l u I r,,t da,s? '·" I . v!o· .se~ r 1.~x1 varo 1 op ,8 Jfcn1 ique ocupun-
~ds::m, do 21 Uê ~ntemLt"ll u~ I ~·ar d~) li~~ ~{Jtl .l~I.I_!1Hlt~('. ~~;:·~ (~ uo oargu do. cluss~ «Ü», dn 
1.913, 1;.~1 ~: u,_.i.ul li; '-~~7' 0u~r .. ts série de ela~scs d\.' Bscriturá-

; } ,uJh.c?c:. ful (.OH Jl!O _<!~.,_te t'l(o, lJi\'t'l ll1, CiO Qundt·o de 
~tESO IX E: I J ~ITitO!lll, Jot ... <!o IHl OtVIt:WO Fuotion<•.t'lOfi Púl.Jlicos do Go-
Nom· ·1 , tH\ hll'ltl(l do mt.- ~a .!Aucl'.~;w, ~ fre?u~t:'nr 0 "~'no de~ tu Torritóric. lotado 

go 1~. Lt ru n, rlc. L!' i n·• l.ill. 't;lt. 9 '' (IC l·OC~P.~.ah\ l&:m?, no Gul>lrJt'tl' tlo (io\·eroat!Ol". 
Ü" .!S tlt• t•Jtt!hrl' "' ; !1;•:?. ~rornc\ ido ~r h~ Sf.;~l ~ rc~t- , • 
.\lfrc•JO Oli\'elr;, hl•t •lt"·C:.h·h~ Zf·~0 em n lé..t, -D.jllt.,l. co PaiAc.o (10 ÜO\"t!rno, em :'lla-
npll•entaúo dt; CO\'(' nu elo I h,acln ti~ Pll' a. 1' 0 pcrwdo cnp:í 30 de junho cic l.íl(jJ. 
1'errit6rh do Amar:•. raru.' d<) 18 fi 2a r.u '!:~i~ do corre:t- I '·• , • 

exerc.:r H ,~,...t'o i;;ola!lo IJC te a~·, rllf!TI p .... tuzo do seus 1 General Luiz t>to.ndcs ua SI!\ a 
provlm2~to tnl'coruisllilo,Sír _ Yt'nc1mcut:•s ..: t..!t.:mnis vanta-

1 
GO\'Cl"Oll•lor 

bolo 7-l'. ele Supcrinh•t:dt'nte gens. 1'o liof6/6H.iAB. ' 
cio Ab:•"l"'ctmruro, VJ!H> <''I! I Pal"..cit~ do Go\""I'D<' em I 
cuose•JU(nciu d•: I'XOflu·.ç·.c• ~fa~e.pú, :i(J de iunb~ de' 19U4. O Governador do 'l'erritó-
dl! Rt·ao~Jscll 'l'oruuutn dL · rlo !'cdcwl do Aru:má. usan-
Araujo. · 1 G~.>ll. Luiz ;uend~.;;::; da Silva I do d:.s totribuições ·que lhe 

: GoYern.l.dor confereru Ol:l Itens Vll e IX, 
Pnl1l'lo do Govl~rnQ, E'tn ~In- I do r.rt. In., do Dcc.-lcl nt"uncro 

De:siYnnr, nos têrmos dos 
urtigos"' 217 c 219, da Lei n° 
1.7.\J, de 28 de outubro de 
1 052. Raphael de Moura Paula 
Rilleiro, ocup.nnte ao cargo 
de Engenheiro Agrônomo, ní
vel 18-B, lotado na Divisão de 
rt·oduçãn; Julio Batista de 
Araulo. ~Testre de Obras, nt
\'E'I iíl-B, lotad~ na. Divi~ilo 
de Obras: e Francisco Gonçnl
vt•s de Araujo, Dalilógral"o, 
nivel 9-B, lotado nos Serviços 
Jndu~ t !'i~i~. pettencentes ao 
Quadro de Funcionários Pú
hrcc~ <10 GoYérno dêstc 'l'er
rilórlo, para, sob n pr<õsidên
cta do primeiro, contüuirem 
a Comissão enclirregada de 
ptot•eder o levantamento .e 
1\\"!l.liaçito dos ben~ imóveis 
de particulares eÀist~ntes na 
área rlo Pôrto de Santana. 
onde será instalada a fábrica 
de compensados da filma 
BHUl!ASA, para eft!HO de 
ln<lcnização pela m~sma em
prêsa. capll. :!!1 d" julho dt> lU04. 1' Ko 5·H/6..!:·GAB t 5.8:!9, ele 21 <.lc setembro do 

C I ~:.: 1 119;:1, e tendo ern vl~ta o que Palácio do Govêr.no, em 
lt>tL .11iz :vrentlc!S dt"L ':i ra 1 O lioveruador do 'l'erritÓ··I coJJsta tio ProcesBo número Macapá, 6 de julho de 1!l6·L 

GO\'{'rnadm· I rio Federal do A ru a pá, 15.3·1·1/04-SO'r 

l
m·ando uns atribuições quo ' Ouneral Luiz .Mendes d!l 

Hohet"to Rochn ~iHl.ltl llw C'l'nferem 01.1 itens Vll e I RESOLVE: Sllva _ Governador 
Seerett"u·io GMol JX. do l:ll"Iigo t~<>. fio JJ.!creto-1 . . , 

1 lei nr ~ dX;i, r.le :H •le srttm- !~n!tcar o Fünelcm elos Sao-
0 Gov~:rnadot· elo 1'anitú- br!l do 1.!1~:1. r ttmc!o em vis-! tos Alnidc. ocupant~ llo car:.to 

rio Fcc•n:1I do Amo pá u~;nn- tu o que C'Oil·.fl' rlo Ptoce~>sn d:L classe A '• da, sl'!'le ele 
d•' (1-\s • ''"ibu'çuct~' <! u 0 número ?.l!l! CJ-~.GT. jcl.llsses de Gua.rd.t 1en·!torlul, 

', · • ~~< :, ,1 · , · mvel 8. do C.}ul!dro de I•uncio-
1,b• n c~~ft<. ~i.it 1°8 1 'tn~ ;, .1 ui~. H CSOL \' .t.:: núrios Pt\bliws do Governo 
no ~~l·.~o •I · L;.<) DLCJ.L I 0-J.l::l dêstr 'l'crtttóri(l lotado o a 
~10• i)~'l.i9, Üt! .:;l de .:.etembr•J I Cnn.:erter l\ Gut?msr doS divisão de s~gur~nç:t e Guar-
Je J.. 

4
:1. Suntf"Js ~innlciro, ocupailtP do I dP., a pena de suspensa o de 

H:::SOt.VE: c lrt.:o ;le :\uxilillr c! e Portari:l, d~z (li} ciil.l .. , contados no pP.-

~r. 548 G.t-GAU 

O Governador do Territó
rio Federal do A m a p ti, 
usando dus atribuições que 
lhe conferem os Itens VIl e JX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
n° 5.&39. de 2L de setembro 
qe l.!l4:3, 

RESOLYE: . nt\'Ol 7--\, do Qundro dt: .fur.-r,·,<;dO de 17 a :!6 de junho de 
~o01e11r, na forma do ~rli· ~ c!otâri''' !'úhlkos do Govêr-!1.96·1, <.i<> r.córdo com a Lei n° 

go 1:!. item In da Lei n° no l!~nt" Tcrritór!o, lotado ua 11.711, rlr' '· ·) de 011tubro ae Oes!gnar, Alceu Puulo Ra-
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As Repartições Públicas I 
Territoriais deverão rameter 
o expediente destinado à pu- 1 blicaçAo neste DIÁRIO OFI
CIAL, diàrlamente, até às 
13,30 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 

· até às 11,30 horas. 
As reclamações pertinen

tes à. matérla r~tribuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seçao de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para. o ex
terior. que serão s e m p r e 
anuais, as assinaturas poder
se-ao toma.r, em quatquet· 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As asslnatu.ras vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso próvlo. 

EXPEDIEN~TE 
Imprensa Oficia~ 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa OYicial 

MACAPA- T. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e Partk'J.Iares: 

Semestte 
Ano . 

1 As Rep!ll'tiçõt~s Pó blicas 
. cin~ir-se-ão às assloaturas. 
I anuais renovadas até 23 de 
i fevsreh·o de cada ano e às. 
1
1 
iniciadas, em qualquer l!poca, 

, pelos órgãos competent~:;s . 

! A fim de possibilitar a 
I remessa de valores ncompa
j nharlas de esclarecimentos 
· quanto à sua aplicaçao, soli-
1 citamos usem os interessados 
l preferencialmente cheque Olt 
vale postal. 

l
i Os suplementos às edi· 
çõc& dos ó1·g&os oficiai!! só 
~ foJ·occeruo aos assinantes 
que a& solicitarem no ato da 
assinatura. 

O runci0J1ário público fe
l dera!, para fazer jús no des-

1 
conto indicado, deverá provar 

- -------------- --- --- -- esta condição no ato da as-
Numero avulso 

. Cr$ 2.000,00 
. Cr.S 4.000,(}0 
.· Cr$ 20,00 

Para facilitar aos assinao-~ A fim de evitar soluçlio sinn.tura. 
tes a vermcação do praz0 de de continuidade no recebi- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, mento tios jornais, de vem plar atrasado dos 6 r g ã os 
na p'lrte superior do enderê- os assinantes provtdoncia.r n I oficiui!l serú, na venda avul
ço vão impressos o número respectiva renovaçíi•) com 

1 

sa, acrescido do Cr$ 5 .• 00, se 
do talão de registro, o mês e aotecedêucla mínima, de trin- do mesmo ano. o de C1·S 
o ano em que í'inda.rá. tu l30) dias. · 10,00, por 1.mc. decorrido. 

mos, Contador, nível 17-A, ferem os itens VII e IX, do / dos no Serviço de Atlmin!s- Yeiga Cabl'81, Chefe dn. Seçilo 
jones Ernani Assis de Aze- artigo 4°, do Decr~to.lei n° tração Go1·a~. p<!ra, sob n pre- cl& ~oordenação , Símbolo 
vedo, Escrevente-D!itilógruJo, 5.839, de 21 de stltembl'O de sidência do primeiro, consti- 6·F, e Lismar Lei:i.o Cardoso, 
nível 7, lotados no serviço de 1.943, tuirem a ComiaFão de aber- Delega.io dtl Policia, Simboln 
Administração Geral, e Evilá- tura da Concorrência Púl.Jlica, 8·0, ambos pertouce11tes ao 
slo Pedro de Líma Fert·ejra, RESOLVE: de acôr<l(l com o Ed,tal de Quadro de Funcionârios Pú-
Esorevente-Datilógrafu, nível Designar José Perrolra da ConcorrêncitL nr. l /64-~PM. b!ioo.s do Govêru o dés~e 'l'er-
7, lotado na Divisão de Saú- C n· .' . S . . , r1tórto, lotado ~> na Divls!lo de 
-de, todos do Quadro de Pun- ost~,. ue~ol do crvlço de PaláciO do Go,·m·no, em j Segurança a Guarda nam 
cionárlos Públicos do Govêr- Ad~mstraçao ~eral, símbolo Macapá, 7 do. julho de 1964. viajarem, até a cidàde· de 
no dêste 'l'e»ritório. para, sob õ-C, Alcy AraúJO Cavalcante, ~·General Lmz !VJendcs da B.eléJn,_Oap,lt~l dq E.st.ad.o_do _ 
a presidência do primeiro Ohefe do Gabinete .do Gover- Dilva - Governa.uOI' Pará, p.arà tratar de assuntós 

ttt ir . - 1 nador, símbolo 6-C, · Augusto d i t ê d· R r •ã 
cons . u ~m a com1ssao n- Monte de Almeida Chel:e de Nr. úf>?./!11-CAB .e u er sse a epar IC o a 
cumb1da a e procedet' Ll Tom li- ) S d 1 '·f·, d que pertencem. 
da de Contas da Prefeitura etor e. C asst '?ação e O Govemador do Território · , • 
Municipal de Oiapoque, du- i Cargos. slm~.olo 7-F, Bene.dito Federal do Amnpâ, usando I Palácio do Govei·no. em ~1a
rante o perfodo admlnistrati- Malcher, Oltcial de Adrom!s- das atrlbui~,:ões que ll1o ~o!l- capá, 9 de julho de 19M. 
vo do Pfl:lfelto Norberto de ç~o. nível 14•. ,tot~d.~ no St:r: terem os !tens Vlf e IX uo . . 
Souza Peonafor!, contado a VlyO de Admlmstrucao Geral, artigo 4o do Decreto-lei nr. Gon. Lwz Mendes da Silva 
parliL• de lo. de jam' iro de Mll.ton de So~za Corr~a! Ins- 5 839, de 21 de Hetembt•o de Governador 
1963, apresentando ao final petor de Enstno Pri~Ja.rJo, ní- ' 1.943, e tendo em vista o quo 
circunstanciado relatório. v.~1 11• 1?tae}o n~·Dtvisíio de J coost,a llo Processo nr. 4.566/ ~~·. 554/64-GAB 

E~ucação, e Jatme Llma. da 63_SG'r 

1 
Palácio do Govêrno, em Stlva Cruz .• Escriturário, mvel ' o GoverJu!.dor do Terllitór·io 

Macapá, 6 de julho de 1964. 8-A, . lotado_ no Set·vit;o de RESOLVE: Federal do Amapá, usuydo 
Admmlstraçuo Geral. pa!la ·das dtribuiçõet~ que lho con-

Gen. Luiz Mendei! da Silva sob a pre~;idéncia do pt•imei- Conceder a J osé Borges 1 ferom os itens VII e JX do 
Governador ro, constituírem a Comissão , Tnva!'es, ocupante do cargo r.rtlgo 40, do Decrete-lei m. 

de Premoçiio de luncionários I de Set·vente, nlvel 5, cio Qua-! 5.839 do 21 de sC:!tcmbro de 
N" ó.I.9/64-GAB do Govêrno dês te Território, ! dro ,de FunciooárioP Pú?l,la~sl t943, ' c tendo em vista o quu 

o Governador do Território de ncôrdo com o Decreto do G-ovômo dês te 'l"emtuno, , consta do Proces~o mímero. 
Federal do Amapá, usando 53.480, de 23 de janeiro de lotado na Dlvi)iâO de Prollu- 5.47i/64-SG1' 
rtas atrilyuições que lhe con- 1S6<1. ção, oriH (6J meses de licença [ ' 
tere01 os itens Vil e IX, do especial, que deverüo ser go- RESOLVE: 

t . ... d D t 1 1 o Palácio do Govêt·no, em Ma- zu.dos no perioclo de 1•. de ·1 nt· 1go .• , o ecr·e o- e n á r; d · b d · 
5.839, de 21 ele setembro de cap • o e JUU o e 1964. junho a 30 de novembr·o de 1 DeBignar, no. forma do ar'" 
1943 I 1964, rie acôrdo com o artigo I tigo 1:!19, da LeJ nr. 1.711, de 

• General L ul z Mendes ela 110. da Lei ur. 1.711, de 28 de .

1

28 de outnbro de 1.952, J osé 
RESOLVE: Stiva - Governador ontubro de 1952, por haver Medina Neto, Assisleute C~-

Nr. 551/6-1-GAB completado um decênio de . merciul, nível 1-l-B, lotado ne 
Por a disposição d~~t Premo· 

torta Pública de Macapá, até 
ulterior delibo&ação, José Ma.
ria Pires, ocupante do cargo 
da classe de TL·abnlhador, 
nfvel l, do Quadro de Funcio
nários Públicos do Govêrno 
flêstu 'l'erritório, lotado na 
Dh'tsão de Educaçno. 

Paláclo do Govérno. em 
Macapá, 6 de julbo de 196L. 

General Luiz Mendes d~ Silva 
Governador 

N° 550/64-GAB 

O Governador do Territó
rio Federal do Amapá., ueando 
das atribuições que lhe con-

O Governador do Territó· 
rio Federal do Amapã. usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens Vil e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. ::>.839, de 21 de eetembro 
de 1.943, 

RESOLVE: 

efetivo exercício no período Divis~o de Obras; Heldoelsou 
de 1°. de setembro de 1952 a de Souza Alenoar, Datilégra~ 
1°. de setembro de 1962. fo, nível 9-B, lotado nn Se-

. <:retar!a Geral; e Raimundo 
Po.tác10 !lo Govêrno, em I Batista Guerra Professor 

Macapá, ? de julho de 1,9~4. I Auxiliar de Ensino Primário, 
Gen. Lmz Mendes da Sltva n ível 7, lotado na Dtvif'ão de 

Governndot· 1 Educação, t odos do Quedro 
- lie Punctunár!os Públicos do 

Nr. 5:>3/64-GAB j Govêrno dêstc Terr!tói·io, pa-
0 Governador do Territó- l ru, ROb a presidt\ncla do pri

Deslgnar, José Perolra da rio Federal do A ma p á, melro, constituírem a Comis
Costtl, JHretol' do Seniço de u~:~ando das atl'ibuic;.ões que 1 ~;ão de Inquérao Aàrulnlstra
Adminlstração Geral, sfmbolo lhe conferem os itens VII e 1 tivo, incumbida de apurar as 
5-C; Waltcr Batista Nery, Al-,IX, <lo aJ•tlgo 4°, do Decreto- ~ irregularidades coruet!tl'tts em 
moxerlfe, nfvel 16-C; e Pau- lei t~.r. 5.639, de 21 de set em- Mazagilo, no lugar denomina-
hiny MarUns Pinto, Escriturá- ~ bro de 1.943, do «Central» do Rio Marncã,. 
rio, nível 10-B, do Quadro da RESOLVE: f pola professõra Alba Bat'ro. 
Funcionários Públicos do Go- ~ Fujtshima, contormP consta 
vêrno dê~te 'J'erritórlo, I e ta- Designar, Olavo A nlony tia · do Joquórlto Polieinl anexo 
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uo processo acJmn t·efcrido. l do La·Ugo 145. dn. L e i nr. No 560j64-GAB j çamentnria. a ser realizado 
1.l11. de 28 de outubro de . . . pela Uuiversidade do Pará, 

t"aláC'io do Govêruo, em i\fu- J.f.l1i2, J osé Maria da c unha . O Governador do Ternto· uo período da 16 a 25 da ju-
capi:, li de julho de l.rJtl·l. 1\cry, ocupante uo carge de rro Federal do A m a pá, , lho de 1.964. 

P.crevent~-Dati lôgraio, nivel usando <in::~ atl'ibuições que i 
General Luiz Mcndez díl ;•, do Quadro de r•'uncion<lrios lhe coniorer:1 os itens VH e j Palácio do Govêrno, em Mn-

Sílva - Governador . r•úb!icos do GQvêrno désle IX, do artigo 4°, do Decreto- · eapá, 15 de julho de 1954. 

'

'fonitório, lotado na Divisão lei n" 5.b~9 do 21 de selem-
de Prodw:i o, para exercer a ln·o dt) UJ.tS, Gen. Luiz Mendes da Silva 

.,. Governador 
O GoYernador elo Terriió·j ~.u~ção ~rnt!Hcaca, , Simbolo HESOLVE : 

N1·. 555/íi4-GAB 

rio F'edol'U! do Amapá, usan- ·J·l·, lle Chefe da Seção de I Nr. 564/64--UAB 
do dàs u t r i b ui ç õ as q til~ I TtHTa~. <la. DiviM\o de Terrat~ Desicnar. nn forma do item 
lhe cnnlarcm os itens \.11 c a Col~r:iz~<;ilo. Yago em. vir- ~ r, do a~·tigo 14õ, ds Lei 0 o . O ~overnador do _Terriló-
1:\ uo artigo 4o do Doc:1·eto- tudo na ua<penr-a de Al!redo 1.711 d" 28 de outubro do rto fedoral do Amapa, uean-
let' m . 5.e::H), de 21 de se- Luiz Duarte (\c La-Roque. 1.952: A~gusto Monte de AI- do das atribt~ições que lhe 
temuro ele Ul43, e tendo em )~ ,, . . I meldn, ocupante do cargo da confer~m os ttens VIl e IX! 
vista o que conAta do Proces- '{ 1 nln~lú. (!O . qovêruo, ;m I classe «B», da série da . Escri- do arttgo 4n·, do Decreto-le1 
so nr. ;l.;20fol-SGT. 17 Hcapa, 6 de ]Utbo de 1964· 1 turâ rio, uivei 1U, do Quadro nr. 5.80~, de 21 da sE>tembro 

lleneral Luiz Mentlos da I de Funcionálios Públicos do de Hl4:l, e tdendop em vista ~ 
RESOLVE: Silva- Governado'· I Uovérno dêsto Tenitório, lo- qu~ ~ousta ' o rocesso n 
Conceàer u ~:fal'celiu o da - 1 t:.~cio no Senir.o de Admlnis- 5.õo9/tH-SG'l., 

Costa A 1 v t 6 , ocupan te do Nr·. 55S/G4-GAD I tração Uert~l, atualmen.t~ .. exQr- RESOLVE: 
eargo du Iusnetor de Ensir\o 0 . , , , _ : l'~ndo a f~oçüo , gra~tflCad~s, 
-, · ; · 1, 1 11 d n 1. . Governador do 'lemtó sunbolo 7-l•, tle Uhefe do Se- Pôr a dlsposiçúo da Prefei-
1 rt ruarw, u 11a , o \o;,!uac I o no Federal do A m a pá 1 :1 Cl · ·r· - 1 c · · 1. dlj Funelonúrlos Pt'tblicos do [ .. 'd 1. . ,· .,. . , . ' !Lo r c e · ~.sst tcaçao c o ur- tura MumCJpel de Macapa, 
(. ê c.l . t , ' •t. ' lli>il(. ll ( tiS atuum ... ões QUO I <TOS para. resrlouder pelo ex- nté ult"'rt·or .l "libera(•r.o o 10v .ruo es o 1 ~·rr; o no, I' . f, ·t \'I- , \:' •. • _ ' •• "' u... va • 
l t d l 1-" d " ·· _ n;e con c_rem os t eus I ll ped11~n t.e da ScÇ[tO do Pessoal · servidor G •rnldo Soares de 
o a o na D v ::-.. o e ''t'gU IX do art1go 4°, do Decreto- ! 'i' ·• · 1 ~ · · · · ~:: 

rPnr·a e Guarda seis ·GI me- L t' o" l'"9 , )1 ·' • b ' e l) cllerJU' uu mesrno servi- l Ollvetra ocupante do cargo '" v ' 1 
• · e u <•.oil , o e :. uc se.em t·o no durn ale o ;mped·n1ento de 1 ' u d é ·· d t>e>" de liC00''U especial que ri g ,, v • . " • •1 . . da classe « », a s ne e 

<len~riio ser.,. got~ttdc-n n'u pe c 1. 4,,, ! ~eu .tnular Sr. Jos.e. Eplfõ.mo : classes de Escrivão de Polf-
r!odo de 1° de julho n ill de RESOLVE : 1 GC ~?uva, q_ne VHl)OU para · cia, nívlll 14, do · Quadro de 
dez~mbro ele 1~54. de arôi'do Ill:tt~tlla. I! O tntcrCsse da Ad- . Funcionârios Públicos uo Go-
com 0 al'tigo 116, úu L~ i ur. ~rr.igou:. u~s t&rwos ~I os ' mtm!Stra.çuo amapD ense. I vêrn~ ?este Território, lotado 
1.711 !le 2H de outubro úe nrt1goil 21 t e 21~. da Le1 nr. 11 p ,~ .. , 1. G , . I na D1vu;ão de Segurança e 

• ' 1 ~11 1 ?<• d, t . •. a.<LC!v l o o ver no. em , G d 
1.9;>2, pt~r. haver C?mplotr.do ·' ~.' l.e .. o ., e. ?U uuro . . ~.c ' i\taca"li, H de l·ulho do 1.9641 uar a. 
um àecco10 de efetwo excr- l.!J.>Z, Dra. b..rn 111a lvbltt,.s t' 

cfcio HO p(~riodu de <:3 de Ventura l'h:noço, Médico, ní- ~ Gcn Luiz Mendes du Siiva I Palácio do .Govêrno, 6
9
m
6 

Ma-
maio do 1.!J5 t a 23 de maio vel 18-B, tolado. ua Divisão · Goverm\dor capA, 11 de JUlho de 1. 4. 
da 1.961. de S::t'ld.c; Wultcr Batista Nc-1 Gen. Luiz Mendes da Silva 

Palacio do <1ovêr no, 
~iacapa, 30 de junho 
1.964. 

t'y, Almoxarlfe, nivC'l 16-B; e, Nt. 5G1/S !-GAB 
eti~ Pautiny Yl::trtina Pinto, Escri- J Governador 

hu·ârio, nfvel 10-B, lotados O Governador do Território Nr. 565/M·GAB 
uo Serviço de AdmJnistrnção ; Federal do Amapá, usando I 

Gci1arnl Luiz Mendes da Silva Geral, pura, twb n presi<lên- tias atribuições que lhe con- O Gover11ador do 'rerritó-
Governa,tor ci(t d11 primeira, conl'llituirem ferem os itens VII e lX, do l'io Federal ào A ru a pá, 

1:1 Com!F~:ão incumbida de artlgo -!0
, do Decreto-lei nr. utmndo das atribuições que 

Nr. 556/(;.J-GAB efetuar a noccasárla vistorir.t, 5.8:19, de 21 de setembro de lhe conferem os itens VIl e 
, . ,., . . . nos uiimcntn~ ~nviudos ·pele 119<1;$, IX, do artigo 4°, do Decreto-

~ O C.1nvernaçor do, i em torto Conselh;1 Nacional de Me:-en· 1<::1 n° :>.8:J9, de 2J setl'mbro 
hderal do ,\map~. us:tndo d11 Esc•J lur, do Miuistér1o de RESOLVE : ~tl ~ .943, e tendo em vista o 
das a t. ri b ui ç o c s , que) Erttll~nç;~h, e Cu:tura. n rOCL'- !' . . . que consta do Processo nr. 
Jbe col\tcl'em os item;; \ lf e r deul•' d"' R ·Jém do · Puni P?r a d.u;postçáo aa Dele- 5 5.,4164-SG'f 
JX,. ll

0
o _a~ligl) 4° do Decreto- 'j teor!; e~1 >ia~~ •. íiS têrm .1 ~1 d•; I gê:\cla ,!t~~lO JJa~ do iiHn~s lér!~ · - ' 

let n ü.8H~ •. de 21 de sete~n - y!t·m' '· !11'. í:3/li4 - .'~.G., dut!!..do da . .:\.,r~Ctl~tura •. em Maca~a, RESOLVE: 
Lro de 1.943, e tendo em vt~- 1 de 7 dr jul!w do 1 9e4, uor·e· 1 flt c u!t~I~o 1 ~ehbcrl!ção, V10- _ 
tu o qu._. consta do P,·o·~OõS'O 1 scntanrlo ao fina l circtlll!s'ta•l- . te ta Lettao Pwto, ocu pante <!O Deslg~ar, ProfP.ssor J o a o 
11r. 5.584;6<!-f!GT, 1 c!ado relatório · 1 cargo tlx cl~ sse «8», da rJérie I Franzohn Neto, para respou-

• • I I • PaláciO do, G~vêrno e m r.la- 1 nível l l', dn Quarlr·o de Fun. são de Eduonçào, durante o 
RESOLVE. ' . . L • • du classes de Escriturá.rio,l uer pe lo expediente da Di vi-

. Di~en.:~nr, n.a tnrr~r.:_ <• 0 nt·-~ ~·w.cnpc, 1U uo JUlho de 1.9G.!.I oiomírios Públicos do Go;·êr- impeliimentt> do seu titular, 
t rg<1 1'1, ua Lct nr. Ld I, tJo no dê~ta Território lotada Professor Antonio Barberi 
:?H de outubro d~ 1.952, Alfrc· 1 Uen. Luiz Mendes du Silva I n!t DtvÍsüo C:e ProtiuÇti.o. < que viajou até às cidades ct~ 
do Lulz Durte c:e L~-Hoque, 1 UuvtWn<!.dcr Brasllia 0 São Paulo, no In-
ocupante do ca rgo aa chl:;;.e Pal>í.cio do Govêrno, em tcrêslie da Administração 
''A», da ser!e tio clu!5ses de !\o ~i'ít1j!H-GAB . ~facapá, 1-l ue julho de 1964. an,apaem;et 
J)e~enbista, níve l 12, dt) Qu:\- O G<'il'eruadot· do Tm·r ltMio - . 
tlro da l·'uncion{.rios Ptlbli<'o!l Fedt::r~ i do Anu1pá, usando Gen . Luiz MendPs da Silva Palácio do Govêrno, em Ma-
do Goveruo dêste Território, j ctau atrilmiçõrs quo lbe con- Govarnaclor capá, :W de julho ele 1.954. 
lotado na Div;são de 'l'erras fo rem os ilt:ll l< VII o IX. do ro r: • ' A ' • • 

e Colonização, do t•xcrdcio I tu·tigo 4°, do o~cre to lei nr. l N ,,62;6-.-GAB. Qen. LUIZ Mendes da Silva 
do Ctl.rgo de Chefe ctn ~~<.~no j ~d;39, de 21 de setembrl) dl! o Governador do Território 1 Uovernudor 
·~ll Tnrru~, daqu~la D:nsilo, 1948, F'ederal do Amapá, usando I Nr 5ri6/64-GAB 
~ímuolo <>·F. l!ESOL\'E: ·das e.tril>uí ~:ües que llle cou- ~ · 

P~lácio d~ Govêrno, em Ma· llifpeusar, na rorrua do ar- ~e.r~m os itens VIl e 1~. do . O qovernador rlo Territó-
cttpll 6 de ]ulho de 196·1. tl<ro 77 dn. Lei número l.7 ll u.t t1go 4° do lJecreto-le1 nr. no l'cderal uo A m a p á, 
Gen'. Luiz Mcnctes {!a ~i!\'rt (l~ 2f1 'cto outubro de 1.952: 5.839 de 21 de setembro de 1 usanJo das atribuições que 

üoqernador ,fohn tiebort ~ewm11nD, ocu- l.fl4:.í, : lbe conferem os itens Vlf e 
~ pante do curgo da classe de IX, do arligo 4c, do Decreto-

)./ J·. ;>57/64-GAD 1 1\s:'ii il tente <il' Orgnn!zaçiio HESOLVE: lei n. 5.1:l;)fl, ue 21 de set?m-
. O Governador do 'J\H'rllório 1 RUI'nl, o(Ycl lü-B, do Quadru bro do 1943, e lendo em vtsta 

Ff! dQral do An .• ap~ . USftltdo 
1
. el e Funciomhfo~ l'tiblicos Jo Designa,·, AU&ir CaYalcante o. que c~~~~~ <to Processo 

<ias n t r i b u 1 ç o e s quo. O o vemo rh\>te Território, lc- Lamog, ocupante do cargn da numero ó.\J3:>f64-PM)I, 
11 f ·t ,.JI 1) cle.sse «A», da série de clas-
IX, do artigo 4°, do DecrPtO· do C3tj(O fqo[ailo de vrovj- RESOLV E: 
\a con e_;-em 0!.-1 1 e11t1 v o 

1

. t1.1do na I i visão do Prod\tÇllo, ses de Oficial ele Atlrniniatrn-

lei l.t~ 5.8::l!J, de 21 d~ 6€\lt-m- manto érn comissão s ímbolo ç!in, ~lfvol . l 2, t~? 9 unctro .de 
bro de l9,1H. e tonclo em vist!t 5-C. tlc Direto~· da Divisão de FuccJon~rJOs hi!Jllcos do Go-
o que C()J':lGta do Pt'ocesso nr. Pr·odu~·ão. \'êrtlO d.cste TcrrJtórlo, lotado 
1584/64-SGT . no Galnnetc do Govet·nador, 
· · • Palác~o dn .G ovêrno, e'!l Ma.-, para viajar à cidade de Be-
HE~OLVE: capá, L de JUlh o de 19tH. llém, E~tado do Pa1:á, a fim de 

Gcn. Lui7. Mendes da Silva f:·eotwntar um Cmso de dez 
l>:~s lgnar, on l'o;ma do item 1 Gorcroodor (10)' diuG, sôbre Técnica Or-

Pôr a disposição da Prefei· 
tnra Municipal de Macapá. 
até dterior deliberação, Luiz 
Alberto Lavor B e n i g no, 
ocupante do cargo da classe 
<( A», da série do clal!ses de 
Engenheiro Agt•ônomo, nfvcl 

• 
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17, do Quadro de Fu,lctoná- 5.702/64.-SO'l'., no dêste Terl'Ítório. lotado 
rios Públicos do Govêrfl<l na Divisão de Produção, pam 
ctêste 'l'erl'itório, lotado oa HESOLVE: exercer a função gratmeada, 
Oivtsiio de Produção. Aplicar, a 0 8 servidores sim~olo ~-1", de Chefe da 

Palácio do Govêrno em Agústinho Fm·tado dos san- Seçc.o de Fomento da. Produ
Macarlá, 20 de l·uJho de 1954. tos, Ramário cout!nho ?tion- ção V~getal, _vogo em cons~

teiro ' Gino Fonseca Coêlho I quêncm da dl t3pensa, a pedl-
Gencral Luiz Mendes da ocupantes do cargo de Traba~ rio, de John Herbert Newman. 

Silva - Governador ll.lador, nfvel l, e Manoel Bt·~- Palácio do Govêrno, em 
gados Santos, Servente, 01- Macapá, 22 de julho de J9ô4. 
vel 5, todos do Quadro de No 56? /64-GAB. 
Funcionúl'!Os Públicos do Go- G(\n. Luiz i\'ltmcles da Silva 
vêrno dêstc 'l'errritório, lota- Goveruado1· 
dos nos Serviços Jndustr!nis, 
a pena de suspensão por dez No 572/61-GA.B. 
(10) dias, contados no período O Governador do Territó-
de 1o. 1:1. 10 de julho de 1964, F 

sgosto, l9ô4 

ria nr. •108/34, de 27 do maio 
do l 964, do segul.ute teor: 

<Dinpensar, a pedido, na 
forma do llrtigo 77, ua Lei 
nr. 1.711, de 28 de outubro de 
1952, ~~ernando Newton Cou
tioLo, ocupante do ca1·go ela 
classe ~rB», da sêrie de clas
ses li~ Assistente de Adminit~· 
tra:,\íi.O, nível lu, do Quadro 
de FuncioaàrLos Públicos do 
Govêruo dêste Ten!tório, lo
tado na Divisão de Produçi"o, 
do exercício do cargo em co
mh;silo, sfmbo!o ti-C, de Rc
pl"esenlante áo Govêrno, uo 
E::;tado da Guanubnrtt. 

O Governador do TorritMio 
Federal do Amapá, usando 
da& atribuiçôet> que lhe con
rerem os ítens VIl e IX, do 
artigo <1°, do Decreto-lei nr. 
5.831:1, de 21 de seterubr·o de 
.1.!:43. e tendo em vistn. o que 
consta do Processo nútner·o 
5.\142/64-SGT, 

de acôrdo com o artigo 205, rio ederal do Amnpá, usan
da Loi lll". 1.711 , de 28 de ou- do das ntribuiçÕNl que lhe Pnlúcio do Govêrno, em 
tubro de !952, por haverem 03 conterem o~ itens V ll e lX, Ma capá, 22 de julho à e 1964. 
rcre1·idos servidores deixa.do do u.rtigo 4o, <io Decreto-lei 

n° 5.83~}. de 21 <lo GCtl'IDbro Gen. Luiz Mondes da Silva 
de cuwprit· o que pr~!SCreve de 1.943, e t('ndo em \iS!<.;. o 
o item I, do artigo 191, da 

Designar, na tor·ma do ftom Lei nr. 1.711/52, acima men- que consta do Processo no 
I, do artigo 77, da Lei . nr. cionada. 5·844/64, I 
RES~LVE: 

Goveruaclor 

1.711, de 28 de outubro de RESOLVE: 
1.952, Thomaz Gonçalves de Pt\láoio do Govêrno, em Ma- I Dl~ísuo ~~ ti!iucae;ão 
Brito, ocupante do cargo da capá., 20 do julho de 1964. Por a disposiçllo da Cem- • 
olttsse «B», da série do elas- Gen. Lulz Mendes da Silva panha Nacional de IücrcTJda 
scs do Agrünesor, olvel 15, do Governador EscoJa_r, Rcprei'('Uh:r;i.io ' do Portari;o r.r. l /64-DE 
Quadro de Funcionários Pú· AJllapá, 1\:ümundo .Hutidt!:. tia 
p!icos do Govêrno dêste 'l'er- r\r. 570/6-!-GAB Silva, ocupante do c:ugo da O Senhor FrQfosser Joüo 
ritót'io, lotado na Oivisáo de classe de Prorcssor do t:usi- Franzolin t•:(;to, Hcsponôeutlo 
Ol.>Nls, para exercer a funçl!.o O Go,·crnador do Território no Pré-Primál"io o Prill!ui·io, paio Expeàiente da Divi8ao 
~ratificada. símbolo 3-F', de JcdeL'al tio Amapá, usa.ndo 111fvel 11, do Quadro de Fua- ,., 
Chefe da Seção de Estr·adas dus atribuições que lhe cou- 1 cionárivs Públicos do Gov~r- de .l!.ducaçfr-o, por nomeação 
de Rodugem, daquela Divisão, fet·em os itens VH e IX, do uo d~ste 'l'ert·Jtório, ltJtado legal e usando das atribui
a conta1· de 1° do junho de artigo 4°., do Decreto-lei nr. 1 na Divisilo de Eüue:1çfio . çõeu que lht~ são cooteridua 
l.9ê4, em conseqnência da 5.8il9, de 21 de setembro do 
dispensa, a pedido, de Afon- 1943, e tendo em vista o que 
so Alvite Rodrigues. consta do Processo número 

P O 
por lei, etc., e 

al!\cio do oYG.I'no, em 

4.446/64-!:>G'l'., 
Palácio do Govêroo,· em Ma-
capá, 20 aê julho de 1.964. J RESOLVE : 

Gen. Luiz Mendes dn Silva Conceder nos têrmos do 
Governador artigo 116, da Lei nr. 1.7ll, 

de 28 de ou tubr.o de 1.952, a 
IW.imuodo aodl"igues du Sil
va, ocupante uo catgo da 

No 5ü8/64·GAB. 

O Go\·ernador do '!'erritó- classe «A», du série de cla,;
rio Federal do Amapá, usan- ses de Ouat·da Tenitorial, uJ
do das atr·ibuiçõcs que lhe vel 8, do Quadro de Funcio
oonierem os ítens Vll e IX, nários Públicos do Govêruo 

Mac&pá, 22 de julho de 1964. 

Gen. Lutz Mendes dn Silva 
Govet·uodct· 

O Governador do Terz-itó· 

Consldentnd(l a necessida
de de criar o Depal"tamonto 
de l.%Ucl~Çà-o -F!oica;--r.ju""'n""t"'"o-=a=----
Secc;ilo de Ew.>lno Pré-Primá-
rio c~ Pt•imáriu; 

rio Federal do Amapâ, us~!D· I CoMi,tcrand.o a nccossldn· 
do das atribuições qut~ UH! 1 de t<~ uísciplinar e eolabele-
coofrrem os tt~ns \'11 e IX, . ,. _. . , .-
do artigo 4", rlo Det:rcw-lei Ct:t .. h(ltudos adcq~ados. _as 
DI'. fi.839, de 21 de t;eteml.a·o Prâucns de Eduoaçao FMca 
de 1.943, nos Estabelecimentos do En-

do arttgo 4°, do Decreto-lei dês te 'l'erritót'io, lotado M RESOLVE: Gino I'rimáriu e Sscundál"io. 
5.8SS, tlc 21 de setembro de Divisão de Segurança e Gunl'-
1!l4:1, da, sele. (6) meses de liCl!llÇa Deslgnar, oa foc·rua do ítem Resolve: 

espec!l1l, contados no pct·Io- r, do artl!!o 145, da Lei m. 
RESOLVE: d d 1" ·' · lh "1 d ~ o c ue JU o a .., c 1.711, de 28 de oatubl"O de Criar o De.pa:tamt:nto clt'-

D
. " . 

1 
dezembro de L!J6.J, em vir tu- 1.!)52, José Adaucto Cor tez 

1spens~~, a ~pedtdo, n~ for- de ~e. haver co~pletado u~ da Silveira, ocupante do c ar- Ec.lucução f'ísica, uo-Tenitó· 
m!'- do ar~r.,o ~!· da L01 nr. dccemo d~ efettvo e_xercimo -go da clL\Sse «A» , da f>~rie rio Federal do Am;;pá, junto 
l.t! ~· de . 28 du o~tubro de comprcondtdo !lO _Penodo de do clueses de Eo~~cnhclro- a. Sccçilo ele Ensino Pré-Pri· 
1.95~. Afonso Alvtte RodJ i· s de malu de 1.9tJ2 a 8 de A<>-rôuomo u[vcl J7 do Qua~ d (l 1 

guef, ocupant~ do cargo da maio de !.962. d;'o de Fu;lcionário;; Públicos roúrio e Primário, a ac ruo 
cl~1s~e de_ Ass1s_tcnte ~e Acl- ' do Govêrno dli~tc Território. com o quo dispõe o Artigo 
mm1straçao, mv_el l~·B, do Palácio do Govêrno, em Mo- lotado ua Divtsã.n de Produ- 22, da Lei nr. 4.0i!4, de 20 de 
9~adro de Fuucwnános Pó- capá, 20 de julho de 19ti4. c•ão para exorcer n !un~i\o dezembro de · Q61 c1ue iostl-
ollcos do Govêrno dêste Tor- y '·c· • n' b \"' \<. I J~ , 

ritório, lotado na DivisS.o de Gen. Luiz .Meudefl da Silva gt>llttttceda, "liD elo 4-:; •. o_e ltuiu e I'egulamentou ns Dire-
ob ,. r .1.. Governador Chefe do Posto Agro-~ ecuh- . D " d E . ras, ... a ,unção g~ati lCada, rio do Amapá daqut>ia Divi- tnze& o a~os e _,n~mo cru 
s~ml.lolo ~-F. de Chale da Se- No 571/G:!-GAB flào ' todo o TerJ.ifório !\acional. 
çao de Estrada:; de llodagem, I · · · · 
tl~qucl.a !2ivisão, a contai' de O Govetnador do 'l'el'Titó~ Pal<\cio do Govêr·no, em o. Depilrtamcntl) criado 
1 de 1unno de 1.964. rio Federal do Amapá, usao- Macapà, 22 de julho de 1.964. nôste ato ncarú 15ubvrdinaclo 

I do das atribuições que llle 
• Palácio d? _Govêrno, c~m co;~ferem 08 itens VII 0 IX, Gen. Luir. Mendes da Silva diretamente ao Gabinete do 

ll.ucapá, 20 ae JUlho de J9ol1.1 do artigo 4o, do Decreto-lei Govornndor . l.Hrctor desta Divisllc. 
nr. 5.839, de 21 de setembro 

Geu. Luiz Mendes da Silva ! de 1943, M. 574/6•1-GA B. Rovogadns as dispoulções 
Governador em contrário. 

I RESOLVE: O Govert!ador do Tcrl'iíório 
Nr. 569/64-GAB Fedcr·aJ tio Aruapá, usan9o 

Designar, ua forma cio itero das atribuições que !lw can
O Govet•nadof! do Territót'io I. do artigo 145, da Lei nr. í ferem os i!cns VIl e IX, do 

Federal do Amapá, usando 
1
1.711, de 28 de outubro de 1 artigo 4°, do Decreto-lei nr. 

das att·ibuições que lhe con- 1!~52, Raphael Moura de Paula ; 5.839, de 21 de setembro de 
rercm os ítens VII e IX, do· Ribeiro, ocupante do cargo da ! 1943. 
artigo 4"., do Decreto-lei nr. classe «B», da série de elas- ! 
5.839, de 21 do setembro de ses de Engenheiro-Agronomo.

1 1943, e tendo em vista o que nível 18, do Quadro de Fuu
consta do Processo nümero oionários Püblicos do Govôr- ' 

RESOLVE: 

Tornar &em el"eito u. Port~- ~ 

Dê-se Ciência e Cumpra- se 

Gabinete de Direto1· do. Divi
são de Edueaçao, Macupl'i, 20 
de julho de 1!364. 

,JOÃO FR.ANZOL!N NE'l'O 
Rr.Rp./ Exp. <!a DE 


	

